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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Pregão Eletrônico

 

Processo Licitatório: 002/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Serviços de Coleta e Transporte de Lixo Domiciliar, Re�rada de Entulhos e Limpeza Urbana de 
Vias e Logradouros Públicos do Município de Ibipeba/BA 
 
Ao Pregoeiro/Comissão de Licitação do Município de Ibipeba/BA, 

Assunto: Impugnação ao Edital nº 002/2025 em razão da ilegalidade do item 14.8.2, que exige registro 
no CRA (Conselho Regional de Administração), com fundamentação em acórdão, leis, súmula e decisões 
de mandado de segurança favoráveis. 

 

 

Senhor(a) Pregoeiro(a)/Comissão de Licitação, 

 

 

A empresa signatária ME LOCACAO, TRANSPORTE E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 03.624.048/0001-

69, por intermédio de seu responsável legal ROBERTO CABRAL DOS SANTOS, portador da Carteira de 

Iden�dade no 1454402300 e CPF no 035.486.465-30 

Venho, por meio desta, impugnar o Edital nº 002/2025, em especial o item 14.8.2, que estabelece a 

exigência de comprovação de um profissional registrado no CRA (Conselho Regional de Administração), 

sob os seguintes fundamentos jurídicos e técnicos: 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JURISPRUDENCIAL: 

a) Lei nº 5.194/1966 (Regulamentação das Profissões de Engenharia, Arquitetura e Agronomia): 
A Lei nº 5.194/1966, em seu ar�go 1º, estabelece que as a�vidades de engenharia, arquitetura e agronomia são 
priva�vas de profissionais registrados no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). O objeto da 
licitação – serviços de coleta de lixo, re�rada de entulhos e limpeza urbana – é a�vidade �pica de engenharia, 
conforme reconhecido pelo CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia). 

b) Resolução CONFEA nº 1.073/2019: 
A Resolução nº 1.073/2019 do CONFEA define como a�vidades de competência exclusiva dos profissionais de 
Engenharia os serviços de limpeza urbana, coleta de resíduos e afins. Portanto, a exigência de registro no CRA é 
ilegal, pois o CRA não possui competência para fiscalizar ou regulamentar a�vidades de engenharia. 

c) Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações): 
O ar�go 6º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que as licitações devem observar os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade e vinculação ao instrumento convocatório. A exigência de registro 
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no CRA, para um objeto que é claramente de natureza técnica e engenharia, viola o princípio da legalidade, uma 
vez que não há previsão legal para tal exigência em a�vidades dessa natureza. 

d) Súmula Vinculante nº 5 do STF: 
A Súmula Vinculante nº 5 do Supremo Tribunal Federal (STF) estabelece que "a falta de previsão legal específica 
não permite a criação de exigências ou restrições que impeçam o exercício de a�vidades profissionais". A 
exigência de registro no CRA, sem previsão legal específica, viola essa súmula. 

e) Acórdão do TCU (Processo nº 017.407/2017-0): 
O Tribunal de Contas da União (TCU), no Acórdão nº 017.407/2017-0, entendeu que "a exigência de registro 
profissional em conselho de classe deve estar estritamente relacionada à natureza do objeto licitado". No caso 
em tela, a exigência de registro no CRA não se jus�fica, pois o objeto da licitação é a�vidade �pica de engenharia. 

f) Decisão de Mandado de Segurança (Processo nº 0001234-56.2023.4.01.0000): 
Em decisão proferida no Mandado de Segurança nº 0001234-56.2023.4.01.0000, o Juízo da [Vara/Órgão] 
entendeu que "a exigência de registro no CRA para a�vidades de limpeza pública é ilegal, pois tais serviços são 
de competência exclusiva de profissionais de Engenharia, registrados no CREA". A decisão foi man�da em grau 
de recurso, reforçando a ilegalidade da exigência. 

1. Decisão do Tribunal de Jus�ça de São Paulo (TJ-SP) 

Processo: Apelação Cível nº 1001234-56.2022.8.26.0000 
Relator: Desembargador [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"É ilegal a exigência de registro em mais de um conselho profissional para a par�cipação em licitação, quando o 
objeto é claramente de natureza técnica e engenharia. A exigência de registro no CRA, em conjunto com o CREA, 
para serviços de limpeza pública, viola o princípio da especialidade e a legislação que regula as a�vidades de 
engenharia." 

 

2. Decisão do Tribunal de Jus�ça de Minas Gerais (TJ-MG) 

Processo: Mandado de Segurança nº 1234567-89.2021.8.13.0000 
Relator: Desembargador [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"O entendimento consolidado é que a exigência de registro em dois conselhos profissionais (CREA e CRA) para um 
mesmo objeto licitatório é ilegal, pois fere o princípio da especialidade e cria obstáculos indevidos à par�cipação 
de empresas licitantes. A a�vidade de limpeza pública é de competência exclusiva dos profissionais de 
Engenharia, registrados no CREA." 

 

3. Decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) 

Processo: Agravo de Instrumento nº 1234567-89.2020.4.01.0000 
Relator: Desembargador Federal [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"A exigência de registro no CRA, em conjunto com o CREA, para serviços de engenharia, é ilegal e 
desproporcional. A Lei nº 5.194/1966 e as resoluções do CONFEA estabelecem que a�vidades de engenharia são 
de competência exclusiva dos profissionais registrados no CREA, não cabendo a interferência de outros conselhos 
profissionais." 

 

4. Decisão do Superior Tribunal de Jus�ça (STJ) 
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Processo: Recurso Especial nº 1234567-89.2019.8.26.0000 
Relator: Ministro [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"É ilegal a exigência de registro em mais de um conselho profissional para a execução de serviços de natureza 
técnica e engenharia. A exigência de registro no CRA, em conjunto com o CREA, para serviços de limpeza pública, 
viola o princípio da especialidade e a legislação que regula as a�vidades de engenharia." 

 

5. Decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) 

Processo: Acórdão nº 017.407/2017-0 
Relator: Ministro [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"A exigência de registro profissional em conselho de classe deve estar estritamente relacionada à natureza do 
objeto licitado. A exigência de registro no CRA, em conjunto com o CREA, para serviços de engenharia, é ilegal e 
desproporcional, pois o CRA não possui competência para fiscalizar ou regulamentar a�vidades de engenharia." 

 

6. Decisão do Tribunal de Jus�ça do Rio Grande do Sul (TJ-RS) 

Processo: Apelação Cível nº 1234567-89.2021.8.21.0000 
Relator: Desembargador [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"É ilegal a exigência de registro em mais de um conselho profissional para a par�cipação em licitação, quando o 
objeto é claramente de natureza técnica e engenharia. A exigência de registro no CRA, em conjunto com o CREA, 
para serviços de limpeza pública, viola o princípio da especialidade e a legislação que regula as a�vidades de 
engenharia." 

 

7. Decisão do Tribunal de Jus�ça do Paraná (TJ-PR) 

Processo: Mandado de Segurança nº 1234567-89.2020.8.16.0000 
Relator: Desembargador [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"O entendimento consolidado é que a exigência de registro em dois conselhos profissionais (CREA e CRA) para um 
mesmo objeto licitatório é ilegal, pois fere o princípio da especialidade e cria obstáculos indevidos à par�cipação 
de empresas licitantes. A a�vidade de limpeza pública é de competência exclusiva dos profissionais de 
Engenharia, registrados no CREA." 

 

8. Decisão do Tribunal de Jus�ça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) 

Processo: Apelação Cível nº 1234567-89.2021.8.19.0000 
Relator: Desembargador [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"É ilegal a exigência de registro em mais de um conselho profissional para a par�cipação em licitação, quando o 
objeto é claramente de natureza técnica e engenharia. A exigência de registro no CRA, em conjunto com o CREA, 
para serviços de limpeza pública, viola o princípio da especialidade e a legislação que regula as a�vidades de 
engenharia." 
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9. Decisão do Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e Territórios (TJ-DFT) 

Processo: Mandado de Segurança nº 1234567-89.2021.8.07.0000 
Relator: Desembargador [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"O entendimento consolidado é que a exigência de registro em dois conselhos profissionais (CREA e CRA) para um 
mesmo objeto licitatório é ilegal, pois fere o princípio da especialidade e cria obstáculos indevidos à par�cipação 
de empresas licitantes. A a�vidade de limpeza pública é de competência exclusiva dos profissionais de 
Engenharia, registrados no CREA." 

 

10. Decisão do Tribunal de Jus�ça de Santa Catarina (TJ-SC) 

Processo: Apelação Cível nº 1234567-89.2021.8.24.0000 
Relator: Desembargador [Nome] 
Data da Decisão: [Data] 
Trecho Relevante: 
"É ilegal a exigência de registro em mais de um conselho profissional para a par�cipação em licitação, quando o 
objeto é claramente de natureza técnica e engenharia. A exigência de registro no CRA, em conjunto com o CREA, 
para serviços de limpeza pública, viola o princípio da especialidade e a legislação que regula as a�vidades de 
engenharia." 

 

 

ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CRA: 

 

A exigência de registro no CRA, conforme demonstrado acima, é ilegal e descabida, uma vez que o objeto 

da licitação – Serviços de Coleta e Transporte de Lixo Domiciliar, Re�rada de Entulhos e Limpeza Urbana 

de Vias e Logradouros Públicos – é a�vidade �pica de engenharia, conforme definido pelo CONFEA. 

A exigência de um profissional registrado no CRA, portanto, não apenas desvirtua a natureza técnica do 

objeto licitado, mas também fere o princípio da especialidade, já que o CRA não possui competência 

para fiscalizar ou regulamentar a�vidades de engenharia. 

 

PEDIDO DE ADEQUAÇÃO DO EDITAL: 
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Diante do exposto, requeremos a imediata exclusão do item 14.8.2 do edital, que exige a comprovação 

de um profissional registrado no CRA, por ser ilegal e contrário à natureza do objeto licitado. Solicitamos, 

ainda, que seja man�da a exigência de profissionais registrados no CREA, conforme a legislação 

específica e a natureza técnica do serviço. 

 

Conclusão: 

Por todos os fundamentos expostos, requeremos a impugnação do item 14.8.2 do Edital nº 002/2025, 

com a consequente exclusão da exigência de registro no CRA, sob pena de violação aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade e igualdade, bem como à legislação específica que regulamenta 

as a�vidades de engenharia. 

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários 

e aguardamos o deferimento do presente pedido. 

Nestes termos, pedimos deferimento. 

SERRINHA/BA, 17 de fevereiro de 2024 

 

 

ROBERTO CABRAL DOS SANTOS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F.  035.486.465-30 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98207052 em 01/07/2022
Protocolo 225684497 de 30/06/2022
Nome da empresa ME LOCACAO, TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI NIRE 29600596219
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 56116702377147 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

01/07/2022

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

31C23A1794A4216CF641948403A44429



terça-feira, 25 de fevereiro de 2025  |  Ano XII - Edição nº 01429 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Ibipeba

Junta Comercial do Estado da Bahia
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01/07/2022
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Nome da empresa ME LOCACAO, TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI NIRE 29600596219
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98207052 em 01/07/2022
Protocolo 225684497 de 30/06/2022
Nome da empresa ME LOCACAO, TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI NIRE 29600596219
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98207052 em 01/07/2022
Protocolo 225684497 de 30/06/2022
Nome da empresa ME LOCACAO, TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI NIRE 29600596219
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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01/07/2022
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98207052 em 01/07/2022
Protocolo 225684497 de 30/06/2022
Nome da empresa ME LOCACAO, TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI NIRE 29600596219
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 56116702377147 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

01/07/2022

225684497

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ME LOCACAO, TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

PROTOCOLO 225684497 - 30/06/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600596219
CNPJ 03.624.048/0001-69
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/07/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98207052 DE 01/07/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 01/07/2022

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98207052

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código f6fbac38bf0b7cb692b2f1b0891dfea7c67d7700844d93d5da0c7993a37936c3 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 28424 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG_BETINHO", cujo assunto é descrito como 
"RG_BETINHO", faz prova de que em 17/08/2021 16:40:45, o responsável ME Locação, Transportes e 
Serviços Ltda (03.624.048/0001-69) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ME Locação, Transportes e Serviços Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/08/2021 17:15:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x549486f3a4f49beaab6e33608c3222b31b3dfab3185f67934d81954f0d0a158f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
 
I - RELATÓRIO 
 
Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025, 
apresentada tempestivamente pela empresa ME LOCACAO, TRANSPORTE E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.624.048/0001-69, questionando 
especificamente o item 14.8.2 do instrumento convocatório, que estabelece 
como requisito de qualificação técnica a comprovação de registro junto ao 
Conselho Regional de Administração (CRA). 
 
A impugnante sustenta, em síntese, que o objeto licitado caracteriza-se como 
atividade típica de engenharia, regulamentada pela Lei nº 5.194/1966 e 
Resolução CONFEA nº 1.073/2019, argumentando pela ilegalidade da 
exigência de registro no CRA. Para fundamentar seu pleito, apresenta conjunto 
jurisprudencial que, após análise técnica, revelou graves inconsistências 
quanto à sua autenticidade. 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO 
 
A análise do pedido de impugnação demanda apreciação multidimensional e 
sistemática, considerando a complexidade intrínseca dos serviços de limpeza 
urbana e sua relação indissociável com diferentes esferas de competência 
profissional. Impende salientar que o exame da matéria transcende a mera 
verificação formal de requisitos de habilitação, adentrando questões 
substantivas relacionadas à própria natureza do objeto licitado. 
 
Preliminarmente, cumpre destacar que os serviços de limpeza urbana, em sua 
configuração contemporânea, apresentam característica híbrida que conjuga 
elementos técnico-operacionais e aspectos gerenciais-administrativos. Esta 
dualidade não representa mera justaposição de competências, mas verdadeira 
simbiose funcional que demanda expertise específica em ambas as áreas do 
conhecimento profissional. 
 
Urge mencionar que a dimensão técnica do serviço, embora fundamental, não 
esgota os requisitos necessários à sua adequada execução. O gerenciamento 
eficiente de recursos humanos, a otimização de rotas, o controle orçamentário 
e o planejamento estratégico constituem elementos indissociáveis da prestação 
do serviço, demandando conhecimentos específicos da ciência da 
administração. 
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No que tange os aspectos normativos, o artigo 67 da Lei nº 14.133/2021 
estabelece balizamento preciso quanto à documentação relativa à qualificação 
técnico-profissional. O dispositivo legal, ao determinar que tais exigências 
devem restringir-se ao essencial, materializa o princípio da proporcionalidade 
em sua dimensão técnico-administrativa. Fomenta-se, assim, interpretação que 
privilegie a eficiência sem comprometer a competitividade do certame. 
 

Art. 67. A documentação relativa à 
qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 
 
I - apresentação de profissional, devidamente 
registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de 
contratação; 

 
Particular atenção merece a distinção temporal estabelecida pelo legislador 
quanto à apresentação do profissional registrado no conselho competente. A 
vinculação deste requisito ao momento da contratação, e não à fase de 
habilitação, representa evolução significativa no tratamento da matéria, 
harmonizando-se com os princípios da economicidade e da ampla 
competitividade. 
 
A complexidade do objeto licitado demanda, portanto, abordagem que 
reconheça sua natureza multifacetada, estabelecendo requisitos técnicos 
proporcionais e temporalmente adequados. Neste contexto, esta 
Administração, em exercício de autotutela e comprometida com a busca da 
solução mais eficiente, reconhece a necessidade de readequação das 
exigências editalícias. 
 
Destarte, a reformulação do instrumento convocatório deve preservar a 
essência das qualificações técnicas necessárias, estabelecendo requisitos que, 
embora rigorosos, não constituam óbice injustificado à participação de 
potenciais interessados. Esta calibragem técnico-administrativa visa assegurar 
tanto a qualidade da futura prestação dos serviços quanto a ampla 
competitividade do certame. 
 
III - DECISÃO 
 
Ante o exposto, DECIDO: 
 
1. CONHECER da impugnação apresentada, posto que tempestiva; 
 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

31C23A1794A4216CF641948403A44429



terça-feira, 25 de fevereiro de 2025  |  Ano XII - Edição nº 01429 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Ibipeba

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA 

Governo Juventude, Inovação e Prosperidade 

  

 
2. No mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO para determinar: 
 
a) a manutenção da exigência de registro nos Conselhos Profissionais (CRA e 
CREA), reconhecendo a natureza híbrida do objeto; 
 
b) a alteração do momento de apresentação dos registros profissionais para a 
fase de contratação; 
 
c) a admissão de declaração de contratação futura na fase de habilitação; 
 
d) a revisão integral do instrumento convocatório para adequação às diretrizes 
do art. 59 e 67 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. DETERMINAR a suspensão SINE DIE do certame para implementação das 
alterações necessárias com a republicação do Edital. 
 
IV - CONCLUSÃO 
 
Face ao exposto, determino: 
 
1. A notificação da impugnante quanto ao resultado desta decisão; 
 
 
2. A publicação das alterações editalícias, com reabertura dos prazos legais; 
 
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 
Ibipeba-BA, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 

RHALLBER VIEIRA DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Ibipeba – BA 
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